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LEI COMPLEMENTAR N? 654, 
DE11 DE JUNHO DE 1991 

Dispõe sobre reclassificação da carrei-
ra de Procurador do Estado e cargos 
em comissão privativos de Procurador 
do Estado e dá outras providências 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei complementar: 
Artigo 1 ? — Os vencimentos dos integrantes da car-

reira de Procurador do Estado e dos cargos em comissão 
privativos de Procurador do Estado, de que trata o artigo 
2? da Lei Complementar n? 560, de 15 de julho de 1988, 
em decorrência de reclassificação da carreira, passam a 
ser fixados de acordo com os Anexos I a V, na seguinte 
conformidade: 

1 — Anexo I — com vigência a partir de 1 ° de julho 
de 1990; 

II — Anexo II — com vigência a partir de 1 ° de outu-
bro de 1990; 

III — Anexo III — com vigência a partir de 1 ? de ja-
neiro de 1991; 

IV — Anexo IV — com vigência a partir de 1 ? de abril 
de 1991; 

V — Anexo V — com vigência a partir de 1 ? de julho 
de 1991. 

Parágrafo único — Sobre os valores constantes dos 
anexos referddos neste artigo incidirão cumulativamen-
te os índices de reajuste geral aplicados aos servidores pú-
blicos. 

Artigo 2? — O disposto nesta lei complementar aplica-
-se aos inativos e pensionistas. 

Artigo 3? — As disposições desta lei complementar 
aplicam-se, no que couber, aos Procuradores das Au-
tarquias. 

Artigo 4 ? — As despesas decorrentes da aplicação des-
ta lei complementar serão cobertas com dotações próprias 
do orçamento, ficando o Poder Executivo autorizado a 
abrir, para o corrente exercício, créditos suplementares 
até o limite de Cr» 1.500.000.000,00 (um bilhão e qui-
nhentos milhões de cruzeiros) e, para o exercício de 1991, 
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créditos suplementares até o limite de CrS 
4.000.000.000,00 (quatro bilhões de cruzeiros), median-
te a utilização de recursos nos termos do § 1 ? do artigo 
43 da Lei federal n? 4320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 5? — Esta lei complementar entrará em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 ° 
de julho de 1990. 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de junho de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Manuel Alceu Affonso Ferreira, 

Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania 
Frederico Mathias Mazzucchelli,, 

Secretário da Fazenda 
Miguel Tebar Barrionuevo, 

Secretário da Administração e 
Modernização do Serviço Público 

Eduardo Maia de Castro Ferraz, 
Secretário de Planejamento e Gestão 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário do Governo 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos-11 de 
junho de 1991. 

LEI COMPLEMENTAR N? 655, 
DE11 DE JUNHO DE 1991 

Dispõe sobre concessão do Adicional de 
Local de Exercício aos integrantes da 
classe de Cirurgião Dentista e dá ou-
tras providências 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei complementar: 
Artigo 1 ? — O integrante da classe de Cirurgião Den-

tista dos Quadros das Secretarias de Estado fará jus ao Adi-
cional de Local de Exercício, de que trata o artigo 19 da 
Lei Complementar n? 556, de 15 de julho de 1988, ob-
servada a classificação das unidades de saúde ali prevista. 

Artigo 2 ? — O valor do Adicional de Local de Exer-
cício referido no artigo anterior será calculado sobre o 
Nível VI da faixa correspondente à classe de Cirurgião 
Dentista da Escala de Vencimentos Nível Superior, obser-
vada a jornada de trabalho a que estiver sujeito o servi-
dor público, mediante a aplicação dos índices previstos 
nos incisos I, II e III do artigo 20 da Lei Complementar 
n° 566, de 15 de julho de 1988, com a redação dada pe-
lo inciso II do artigo 15 da Lei n° 6.833, de 26 de abril 
de 1990. 

Artigo 3° — O integrante da classe de Cirurgião Den-
tista não perderá o direito ao Adicional de Local de Exer-
cício quando se afastar em virtude de férias, 
licença-prêmio, gala, nojo, júri, licença para tratamento 
de saúde, faltas abonadas, serviços obrigatórios por lei e 
outros afastamentos que a legislação considere como efe-
tivo exercício para todos os efeitos legais. 

Artigo 4? :— Para fins do cômputo do Adicional de 
Local de Exercício nos proventos do integrantedda clas-
se de Cirurgião Dentista, serão aplicadas as normas pre-
vistas no artigo 23 da Lei Complementar n? 556, de 15 
de julho de 1988. 

Artigo 5" — Passa a vigorar com a seguinte redação 
o artigo 22 da Lei Complementar n? 556, de 15 de julho 
de 1988: 

"Artigo 22 — O funcionário ou servidor ocupante do 
cargo ou função-atividade de Cirurgião Dentista, Médico 
ou Médico Sanitarista que, vindo a prover cargo em co-
missão ou a exercer função de serviço público retribuída 
mediante "pro labore" nos termos do artigo 28 da Lei 
n? 10.168, de 10 de julho de 1968, num e noutro caso 
de denominação idêntica a qualquer das funções previs-
tas no artigo 17 e não específicas dessas classes, optar pe-
los vencimentos correspondentes ao cargo efetivo ou a 
função-atividade da qual é ocupante, perceberá: 

1 — à gratificação "pro labore" de que trata o artigo 
17 desta lei complementar; 

II — o Adicional de Local de Exercício de que trata 
o artigo 19 desta lei complementar. 

Parágrafo único — O adicional de local de exercício 
a^jue se refere este artigo será devido na seguinte con-
formidade: 

1. quando se tratar de cargo, função-atividade ou fun-
ção de serviço público pertencente a unidade classifica-
da nos termos do artigo 19, o valor do Adicional de Local 
de Exercício correspondente àquele fixado para a 
Unidade; 

2. quando se tratar de cargo, função-atividade ou fun-
ção de serviço público pertencente a unidade não classi-
ficada nos termos do artigo 19, o valor do Adicional de 
Local de Exercício correspondente ao Local I. " 

Artigo 6? — Até que seja expedido o decreto a que 
se refere o § 2" do artigo 19 da Lei Complementar n'.' 556, 

de 15 de julho de 1988, será atribuído ao integrante da 
classe de Cirurgião-Dentista do Quadro da Secretaria da 
Saúde, o Adiciohal de Local de Exercício I. 

Artigo 7? — Esta lei complementar aplica-se ao inati-
vo, atribuindo-se-lhe o valor correspondente ao Adicio-
nal de Local de Exercício I, consoante a jornada de 
trabalho a que esteve sujeito, adotando-se para fins de cál-
culo as normas constantes do artigo 78 da Lei Comple-
mentar n? 180, de 12 de maio de 1978, alterado pelo 
artigo 4? da Lei Complementar n? 247, de 6 de abril de 
1981. 

Artigo 8? — A classe de Cirurgião-Dentista (Cirurgião-
-Buco-Maxilo-Facial) dos Quadros das Autarquias fica com 
a denominação alterada para Cirurgião-Dentista, manti-
das a Tabela e Faixa da Escala de Vencimentos Nível Su-
perior. 

Artigo 9? — O disposto nesta lei complementar aplica-
-se aos integrantes da classe de Cirurgião-Dentista dos 
Quadros das Autarquias do Estado. 

Artigo 10 — Os títulos dos servidores públicos abran-
gidos por esta lei complementar serão apostilados pelas 
autoridades competentes. 

Artigo 11 — As despesas resultantes da aplicação desta 
lei complementar serãò cobertas com dotações próprias 
do Orçamento, ficando o Poder Executivo autorizado a 
abrir créditos suplementares até o limite de CrS 
200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros), median-
te a utilização de recursos nos termos do § 1 ° do artigo 
43 da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 12 — Esta Lei complementar e sua disposição 
transitória entrarão em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1? de agosto de 1990. 

Disposição Transitória 
Artigo único — O atual integrante da classe de 

Cirurgião-Dentista terá assegurado o direito de, por oca-
sião da aposentadoria e em substituição à aplicação do 
artigo 23 da Lei Complementar nV 556, de 15 de julho 
de 1988, optar pelo cômputo no cálculo dos proventos 
do Adicional de Local de Exercício a que tiver feito jus 
no período constituído pelos meses decorridos a partir 
da vigência desta Lei complementar e até aquele em que 
for protocolado o respectivo pedido, na seguinte confor-
midade: 

I — l/x (um xis avos) do Adicional de Local de Exer-
cício correspondente ao Local I para cada mês em que no 
período mencionado no "caput" , tiver prestado serviço 
em unidade de saúde assim classificada; 

II — l/x (um xis avos) do Adicional de Local deEE-
xercício correspondente ao Local II para cada mês em que, 
no período mencionado no "caput" , tiver prestado ser-
viço em unidade de saúde assim classificada: 

III — l/x (um xis avos) do Adicional de Local de Exer-
cício correspondente ao Local III para cada mês em que, 
no período mencionado no "caput" , tiver prestado ser-
viço em unidade de saúde assim classificada. 

§ 1? — Para os cálculos de que trata este artigo, a 
quantidade de "x i s " corresponde às dos messs referidos 
no "caput" . 

§ 2? — Nos casos de aposentadoria compulsória 
considerar-se-ão, para os efeitos deste artigo, os meses 
compreendidos entre o da vigência desta lei complemen-
tar e aquele em que se der o evento. 

§ 3"-— Para os fins previstos neste artigo, não se com-
putará o mês em que for protocolado o pedido de apo-
sentadoria, nem aquele em que se der a aposentadoria 
compulsória. 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de junho de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico Mathias Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
- Miguel Tebar Barrionuevo, 

Secretário da Administração 
e Modernização do Serviço Público 

Eduardo Maia de Castro Ferraz, 
Secretário de Planejamento e Gestão 

Cláudio Ferraz de Alvarenga,, 
Secretário do Governo 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de 
junho de 1991. 

LEIS 

LEIN? 7.353, DE 11 DE JUNHO DE 1991 
Reajusta os vencimentos, salários, 
valor-base de remuneração eproventos 
dos funcionários, servidores e inativos 
do Estado e dá outras providências 

O GOVERNADOR IX) ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1'! — Os vencimentos, salários, valor-base dc 

remuneração e proventos dos funcionáiios. servidores e 


